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Título de Cidadã Mato-Grossense a Sueli Maria Cabral".

Deputado DR GIMENEZ.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

325t2021,de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que "Concede o Título de

Cidadã Mato-Grossense a SUELI MARIA CABRAL", ,iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 175212021, Protocolo no 1282212021, lido na 70" Sessão

Ordinrária (23 I 1 I I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. lo - Fica concedido Título de Cidadã Mato-grossense a

Sueli Maria Cabral.

Art. 2' - Esta resolução entrq em vigor na data de 'çua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

2611112021, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, ooa" e'.b", ambos da Resolução no

6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 dejaneiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta
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Casa de Leis, ficou registÍado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práfirca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 261111202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

criarrça, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(.()NS I'l lljl(,1,,\() lX.) l:S.l ÀlX) Í)lr \44l{) (iltOiiS()

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
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XXWII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cosos previstos nestq Constituição, expedir decretos

legis I at iv os e r es oluÇões ;
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Árt. 171 - Resolução é aquela que se desíina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos ca,sos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis contplementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é "Conceder o Título de Cidadã Mato-Grossense

a SUELI MARIA CABRAL", de acordo com a Resolução n" 6.597, de 2019

que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia

Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo 14, sobre o

Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidadania Mato-gro,ssense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverdo ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II -
superio+a4eis-énos ( R e v o g a d o p e I a R e s o I u ç íi o 6, I 5 3 / 2 0 2 0 ).

§ 3" - ls pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul en't momento anterior à criação dessa

unidade.federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçãct e não poderdo ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente ploposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa'

Vejarnos:

(65) 33 l 3-6e08
(65) 33 I 3-6909

(65) 33 I 3-69 I s

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Olivcira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: luclcosocial(a)al.rlrt,qor. l>r



& 3 A .rftf
-&§""t-Àvt Â
Áss§liêiâ Lqillãtivu

COMISSÃO DE DIRBITOS HUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MIILHBR, CIDADANIA,
AMpARo À cnmuÇa, Ao ADoLllscIINlB R Ao IDoso.

ArÍ. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinlo Müller;

II - 35 (lrinto e cinco) pessoas oaro receber o Tílulo de

C idadania MuÍo-g rossens e :

lll - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 32512021, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

Sueli Maria Cabrql nascida no ano 1961, na cidade de Braúna
(SP), casada com o Engenheiro Agrônomo Donizete Tiago
Cabral, tem dois filhos e umq neta, graduada em serviço
social, pós-grqduada em Gestão de Pessoas. Veio para Mato
Grosso no ano de I 980 medianle a aprovaçdo em concurso no
Estado (Cepromat). Prestou serviço no Estado por mais de 20
anos, no Cepromat, Secretaria de Fazenda. Mudou-se para
Porto Esperidião ent 1991 e vindo a exercer o cargo de chefe

da Exatoria no município, exerceu também vário.s cargos como

chefe de Gabinete, secretária de Administração e Finanças, foi
secretária de Desenvolvimento Social, e nesta última
secretaria desenvolveu vários prr1letos sociais, sempre ligados
aos mais vulneráveis e trabalhou p(tra que todos .fossem
executados. En 201 5 teve um câncer e desafiou toda lógica da

medicina e o tentação de ser mqis uma vítima seguiu eru frente
vindo a praticar o ciclismo inclusive sendo homenageada como

ciclistq superação. E hoje sendo totalmente curada se dedica a

família e a obras de evangelização. Para tanÍo, qpresenlo o

Pro.jeto de Resolução e peÇo apoio dos nobres pares pela sua

acolhida e merecida aprovação.

O serviço público prestado pela homenageada revela a prâtica de

atos de relevante interesse social, visto que é o servidor público qualificado,

e dedicado que garante uma Gestão Pública eficiente e efrcaz, trabalhando

exclusivamente em prol do cidadão. O servidor público tem um papel

decisivo na Gestão Pública, pois sua missão é a de servir o interesse

coletivo, ao servir à sociedade, esse profissional garante o direito dos
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cidadãos de terem acesso a serviços públicos de qualidade e de participarem

do processo decisório de seus representantes no Legislativo e Executivo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que a

senhora SUELI MARIA CABRAL satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUçÃO N" 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. ALIMT DE

1011212019 é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-GrosseÍtse", o que

qualifica seu mérito. Somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) n' 32512021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido

na 7 0" Sessão Ordinária (23 I I | 12021).

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Olivcira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Pallalnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nLrclt trsocial(itla LrrlLqor. [rr

(65) 33 l 3-6908

(6s) 33 l 3-6909

(6s) 33r3-6915



Â§"h{Y

COMISSÃO DE DIRBTTOS HL]I{ANOS, DBFITSA DOS DIRBITOS DA MULI{BR, CTDADANIA,
AMPARO A CI{IANÇA, AO ADOLESCII,NTE II AO IDOSO.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N" PARECER N' o.s. No

Ptt 325/2{}21 tJ863t2{021 $86312fi21

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 32512021, que 'oConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a SUELI MARIA CABRAL".

Pelas razões expostas, entendo que a senhora SUELI MARIA

CABRAL satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a RESOLUÇÃO

N'6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019 éjusto que receba o

"Título de Cidadã Mato-Grossense", o que qualifica seu mérito. Sou

favorável a APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 32512021,

de autoria do deputado DR. GIMENEZ, lido na 70u Sessão Ordinária

(231ru202r).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
T

spMD/r.{us/ CDHDDMCACAI /ALMT, r Lae t^Üo ae202r.

ASSINATURA Do RELA Tor -Á4h
lyu I í
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